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 GOVERNO | Leis Municipais GOVERNO | Leis Municipais
Lei n° 2229 de 25 de Agosto de 2023.

“Autoriza o Município de JARINU, a integrar o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE NA REGIÃO METROPOLITANA 
DE CAMPINAS – NORTE - CISMETRO, aderindo ao seu 
Contrato de Consórcio / Estatuto Social”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
62, III da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a presente Lei

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a praticar os 
atos necessários à adesão do Município de Jarinu, para que 
passe a integrar o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
NA REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS – NORTE – 
CISMETRO, estabelecido pelos Municípios de Artur Nogueira, 
Cosmópolis e Holambra.

Art. 2º. Fará parte integrante da presente lei o Contrato de 
Consórcio / Estatuto Social do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE NA REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS - 
NORTE – CISMETRO, que passará a vincular o Município de 
Jarinu ao consórcio firmado.

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente lei serão 
suportadas pelas verbas consignadas no orçamento vigente, 
podendo ser suplementadas sempre que se fizer necessário, 
ficando a política pública adotada inserida no PPA – Plano 
Plurianual do Município e na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do corrente exercício.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Jarinu, 25 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MIRAILTON MOREIRA GOMES
Secretário Municipal de Saúde

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
ATA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 552/2023 - EDITAL Nº 057/2023 - 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO 
COMPLETO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA PARA 
RESTAURO E RECUPERAÇÃO DO IMÓVEL CASARÃO JOSÉ 
IGNÁCIO.

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de 
2023 (dois mil e vinte e três), às 09H00M, no Paço Municipal 
de Jarinu, reuniram-se os membros da CPL para darem 
início à sessão de abertura da Licitação em epígrafe. A CPL 
atestou que manifestou interesse na licitação as seguintes 

empresas: FACCIO ARQUITETURA S/S LTDA EPP – CNPJ nº 
00.286.988/0001-05, representada pela Sra. Valesca de 
Sousa Araujo, apresentou Declaração de enquadramento 
de regime tributação como Micro Empresa, porém, não 
apresentou Certidão Simplificada da Junta Comercial; 
GEMA ARQUITETURA E URBANISMO LTDA. ME – CNPJ nº 
09.475.098/0001-08, representada pela Sra. Giuliana Walder 
Mora Francesconi, apresentou Declaração de enquadramento 
de regime tributação como Micro Empresa e apresentou 
Certidão Simplificada da Junta Comercial. Deu-se início a 
abertura dos Envelopes nº 01, contendo os Documentos 
de Habilitação da empresa licitante. Os Atestados de 
Capacidade Técnica, exigidos no item 5.5.4 do Edital, da 
empresa proponente foram devidamente conferidos por 
Profissional desta Municipalidade, a Sra. Isabella Tafarelo 
Antão Fernandes atestando que as empresas atenderam as 
exigências editalícias. A qualificação econômica financeira, 
exigida nos itens 5.4.2 e 5.4.3 foram devidamente conferidos 
pelo Contador desta Municipalidade, o Sr. Kleyton Romero 
Dias, atestando que as empresas proponentes apresentaram 
os documentos de acordo com as exigências editalícias. De 
acordo com análise dos documentos apresentados pelas 
licitantes, as representantes presentes fizeram os seguintes 
apontamentos: A representante da empresa GEMA 
ARQUITETURA E URBANISMO LTDA. ME, apontou que o 
CAT 242400 apresentado pela empresa Faccio Arquitetura 
S/S Ltda. EPP, consta em seu objeto a descrição somente de 
reforma. A representante da empresa FACCIO ARQUITETURA 
S/S LTDA EPP. apontou que a empresa GEMA ARQUITETURA 
E URBANISMO LTDA. ME deixou de apresentar documentos 
exigidos nos itens 5.6 e 5.7 da Cláusula Quinta do Edital. 
De acordo com a análise dos apontamentos, a Comissão 
Permanente de Licitações atestou que a empresa FACCIO 
ARQUITETURA S/S LTDA EPP apresentou toda documentação 
exigida no Edital, sendo declarada HABILITADA e que o 
apontamento referente ao CAT 242400 não implica no 
quantitativo solicitado, uma vez que foram apresentados 
outros atestados que comprovavam que a empresa antedeu 
ao solicitado no Edital. A Comissão Permanente de Licitações 
atestou que a empresa GEMA ARQUITETURA E URBANISMO 
LTDA. ME deixou de apresentar documentos exigidos nos 
itens 5.6 e 5.7 da Cláusula Quinta do Edital, sendo declarada 
INABILITADA. Nada mais havendo a tratar, lavra-se a 
presente ata, que será assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações e pelas representantes presentes, abrindo-se a 
partir desta data prazo para recurso previsto no artigo 109, 
da Lei Federal nº 8.666/93.

Jarinu, 24 de agosto de 2023

Daniela Effgen Soneti Lorencini
Presidente da CPL

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 12.396, DE 18 DE AGOSTO DE 2023.

“ALTERA OS MEMBROS DA COMISSÃO QUE COMPÕEM A 
JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO 
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DE TRÂNSITO.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - A L T E R A R, os membros que compõem a JARI 
– Junta Administrativa de Recurso de Infração de Trânsito, 
para exercer mandato de 02 anos no período de 18/08/2023 
a 16/08/2025:

• CASSIA FLORA GRANDIZOLI LIMA – Presidente – RG. 
9.173.135-5 e CPF. 043.494.358-40

• JULIA LOPES CAMARGO – Membro julgador representante 
do Órgão de Trânsito – RG. 54.672.622-7 e CPF. 550.842.118-
19

• VALDINEI MAIA DA SILVA – Suplente – RG. 43.075.420-6 e 
CPF. 344.923.148-06

• CLEBER VALENTIM DE SA – Membro julgador representante 
da Sociedade – RG. 25.937.569 e CPF. 204.570.858-60

• ALICEA HELENA ECKSTEIN – Suplente – RG. 50.398.706-2 e 
CPF. 438.412.748-03

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se os efeitos da Portaria nº 12.366 
de 01 de Agosto de 2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 18 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.397, DE 18 DE AGOSTO DE 2023.

“Concede prorrogação por 60 (sessenta) dias da Licença 
Maternidade a pedido da Servidora Municipal Sra. STEFANY 
BUENO DOS SANTOS exercendo o emprego Público de 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL.” 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - C O N C E D E R, a Sra. STEFANY BUENO DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 57.619.650-2-SSP/SP, 
CPF. 470.145.238-64 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 067668 Série 389SP do Emprego Público de 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, a prorrogação 

por 60 (sessenta) dias da Licença Maternidade a pedido da 
servidora no período de 18/08/2023 a 16/10/2023, devendo 
retornar ao trabalho imediatamente após o término do 
afastamento concedido.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 18 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.398, DE 21 DE AGOSTO DE 2023.

“NOMEIA A SRA. YNGRID BOVOLIN APROVADA EM 30º 
LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - Art. 1º - N O M E A R a Sra. YNGRID BOVOLIN, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 40.071.458-9-SSP/SP, 
CPF. 435.957.568-86 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 0099723 Série 00405-SP, aprovada em 30º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 21 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

ADMINISTRAÇÃO | ConvocaçõesADMINISTRAÇÃO | Convocações
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 082/2023, DE 24 DE 
AGOSTO DE 2023. 

CONVOCAÇÃO 
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Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA

15B / 18B 25 / 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
FERNANDA ROSA CAETANO 
MIRANDA

36º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 24 de Agosto de 2023.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 083/2023, DE 24 DE 
AGOSTO DE 2023. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL I

15B 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
ALINIE CASSIA MENDES 16º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 24 de Agosto de 2023.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 084/2023, DE 24 DE 
AGOSTO DE 2023. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.
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EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL I

15B  30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
REGIANE MIGUEL COSTA 
MARTINS

17º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 24 de Agosto de 2023.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

CÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder LegislativoCÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder Legislativo
EDITAL DE CREDENCIAMENTO

A Câmara Municipal de Jarinu – SP, CNPJ nº 01.569.688/0001-
98, na forma do artigo 74, IV, da Lei 14.133/2001, e demais 
normas complementares aplicáveis, torna público que fará 
o CREDENCIAMENTO das empresas, em conformidade com 
as condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.

Constitui objeto do presente edital de credenciamento 
a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de fornecimento e gerenciamento de Vale-
Alimentação e Vale-Refeição, por meio de Cartão Eletrônico/
Magnético com chip de segurança e senha individual, 
para recarga mensal, destinado à aquisição de gêneros 
alimentícios para os servidores públicos da Câmara Municipal 
de Jarinu (SP), com taxa de administração a custo zero, 
conforme descrição e especificação constantes no edital 

para servidores da Câmara Municipal de Jarinu.

O credenciamento deverá ser realizado até 30 de setembro 
de 2023 na Câmara Municipal de Jarinu, preferencialmente, 
pelo endereço eletrônico: compras@camarajarinu.sp.gov.br

O edital e seus anexos, o resultado e os demais atos 
pertinentes também constarão do sítio: www.camarajarinu.
sp.gov.br

Jarinu

Estado de São Paulo, 23 de agosto de 2023.
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